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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke  

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2021 

Institui, no âmbito do Senado Federal, a Frente 
Parlamentar em Apoio ao Consórcio Interestadual 
de Desenvolvimento do Brasil Central (FPBrC). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente 

Parlamentar em Apoio ao Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do 
Brasil Central (FPBrC). 

§ 1º A FPBrC destinar-se-á a apoiar as ações do Consórcio 
Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central no Senado Federal. 

§ 2º Respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor, a 
FPBrC reger-se-á por estatuto próprio ou, na falta desse, por decisão da 
maioria absoluta de seus integrantes. 

§ 3º A FPBrC será integrada, inicialmente, pelas Senadoras e 
pelos Senadores que assinarem sua ata de instalação, sendo facultada a 

adesão posterior nos termos de seu estatuto. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição de frentes parlamentares por meio de resoluções 
do Senado Federal tem sido uma prática recorrente e consagrada nesta Casa, 

em que pese a ausência de previsão regimental. Em vários casos, as frentes 
parlamentares têm contribuído de maneira efetiva para a articulação dos 

Parlamentares em torno de temas de interesse comum.  
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O Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil 
Central (BrC) é uma associação formada por sete unidades da Federação: 
Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rondônia, 

Tocantins e Maranhão. Criado em 2015, o BrC tem por objetivo promover o 
desenvolvimento econômico e social das unidades da Federação que o 

compõem por meio de ações integradas. Essas ações estruturam-se nas áreas 
de desenvolvimento econômico, infraestrutura e logística, ambiente de 

negócios, articulação institucional e gestão pública. 

Em suas múltiplas áreas de atuação, o BrC precisa, 

frequentemente, da ação do Poder Legislativo. Por essa razão, nós propomos, 
por meio deste Projeto de Resolução do Senado, a criação, no âmbito desta 

Casa, da Frente Parlamentar em Apoio ao Consórcio Interestadual de 
Desenvolvimento do Brasil Central (FPBrC). Trata-se de uma iniciativa de 

caráter suprapartidário por meio da qual o Senado Federal poderá contar com 
a necessária articulação para apoiar o Consórcio, e, desse modo, o 
desenvolvimento econômico e social das unidades da Federação que o 

compõem e do País como um todo.  

Por essas razões, contamos com o apoio de nossos Pares para 

aprovar este Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, 

Senadora SORAYA THRONICKE 
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